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ITR - AVERBACAO DA AREA DE RESERVA LEGAL - ISENCAO
PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI N° 9.393/96.

Como regra, para que a area de reserva legal possa ser excluida da base de
calculo do ITR, ela deve estar averbada a margem da matricula do imovel.
Esta obrigacdo decorre de imposicdo legal, mais precisamente da
interpretagdo harménica e conjunta do disposto nas Leis n™ 9.393/96 ¢
4.771/65 (Cddigo Florestal). A averbacao pode se dar, conforme se verifica
no caso em apreco, apds a ocorréncia do fato gerador.

Recurso especial provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento

parcial ao recurso, para reconhecer a area de reserva legal averbada, mesmo apos o fato
gerador. Vencidos os Conselheiros Marcelo Oliveira (Relator), Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Maria Helena Cotta Cardozo e Henrique Pinheiro Torres. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.
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 ITR - AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL - ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI N° 9.393/96.
 Como regra, para que a área de reserva legal possa ser excluída da base de cálculo do ITR, ela deve estar averbada à margem da matrícula do imóvel. Esta obrigação decorre de imposição legal, mais precisamente da interpretação harmônica e conjunta do disposto nas Leis nos 9.393/96 e 4.771/65 (Código Florestal). A averbação pode se dar, conforme se verifica no caso em apreço, após a ocorrência do fato gerador.
 Recurso especial provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a área de reserva legal averbada, mesmo após o fato gerador. Vencidos os Conselheiros Marcelo Oliveira (Relator), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Maria Helena Cotta Cardozo e Henrique Pinheiro Torres. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Relator
 
 (Assinado digitalmente)
 Manoel Coelho Arruda Júnior � Redator-Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage (Vice-Presidente em exercício), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.
  Trata-se de Recurso Especial por divergência, fls. 0199, interposto pelo sujeito passivo contra acórdão, fls. 0163, que decidiu em dar provimento parcial ao recurso.
Em síntese, o recurso em questão possui com discussão a necessidade, ou não, de averbação da área de reserva legal, para obtenção do benefício de isenção de ITR.
O acórdão recorrido possui a seguinte decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2000
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
Somente a partir do exercício de 2001, a exclusão da área declarada como de preservação permanente da área tributável do imóvel rural, para efeito de apuração do ITR, está condicionada ao seu reconhecimento mediante Ato Declaratório Ambiental (ADA) protocolado pelo sujeito passivo junto ao lbama, observada a legislação pertinente.
ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO A MARGEM DA MATRÍCULA.
A área de reserva legal, para fins de exclusão do ITR, deve estar averbada margem da inscrição da matricula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente a época do respectivo fato gerador. 
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3a Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento, pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer exclusivamente 190,00 ha de áreas de preservação permanente, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros André Luiz Bonat Cordeiro e Jorge Higashino, que deram provimento integral. Designado para redigir o voto o Conselheiro Regis Xavier Holanda.
Em seu recurso especial o sujeito passivo alega, em síntese, que:
Absolutamente induvidosa, assim, a conclusão de que se acha isenta da incidência do ITR a Área de Reserva Legal (ARL), ainda que não averbada no Registro de Imóveis, sem prejuízo das medidas e conseqüências legais pertinentes, na hipótese de vir a ser comprovada, in loco, a efetiva inexistência;
Por todo exposto, solicita o acolhimento e o provimento de seu recurso.
Por despacho, fls. 0220, deu-se seguimento ao recurso especial.
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou suas contra razões, fls. 0233, argumentando, em síntese, que:
O recurso especial não deve ser conhecido, haja vista a discussão de fundo do acórdão desafiado se restringe a matéria fática;
A Legislação determina que a ARL deve ser averbada, a fim de obtenção do benefício de isenção;
Pelo exposto, espera a manutenção do acórdão recorrido.
Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Especial e passo à análise de suas razões recursais.
Cabe destacar que a nobre PGFN alega que o recurso especial não deve ser conhecido, haja vista a discussão de fundo do acórdão desafiado se restringe a matéria fática.
Discordamos do argumento, pois o cerne da discussão versa sobre a necessidade, ou não, de averbação da área de reserva legal, a fim de obtenção do benefício de isenção de ITR, matéria jurídica, discutida de forma reiterada por esse colegiado.
Feitos esses esclarecimentos, destacamos que no acórdão recorrido o fundamento para a tributação da área de reserva legal foi a ausência de averbação tempestiva, antes do fato gerador, à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente.
Sobre essa determinação, há regra presente na legislação.
Lei 4.771/1965:
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:
...
§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área.
Como destaca a decisão recorrida, no presente caso a averbação da ARL só ocorreu em 22/10/2003, constante da Certidão de Matricula expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Cavalcante, juntada por cópia, fls. 021.
Além do mais, consta a averbação, a titulo de reserva legal, de área de 582,72 ha, inferior, portanto, a declarada de 890,0ha.
Portanto, a averbação, parcial somente foi providenciada após o fato gerador (exercício de 2000).
Em nosso entender, a averbação junto ao registro de imóveis competente é essencial para a sua constituição como tal, o que implica a inclusão na base de cálculo do ITR da área ainda não averbada quando da ocorrência do fato gerador do tributo.
Chegamos à essa conclusão pela determinação contida na legislação citada acima, assim como por decisões judiciais que estão ao encontro dessa posição.
Sobre a área de reserva legal o Supremo Tribunal Federal (Mandado de Segurança nº 22.688/PB) decidiu que a área só pode ser considerada como de reserva legal com sua averbação.
EMENTA: Mandado de segurança. Desapropriação de imóvel rural para fins de reforma agrária. Preliminar de perda de objeto da segurança que se rejeita
No mérito, não fizerem os impetrantes prova da averbação da área de reserva legal anteriormente à vistoria do imóvel, cujo laudo (fls. 71) é de 09.05.96, ao passo que a averbação existente nos autos data de 26.11.96 (fls. 73verso), posterior inclusive ao Decreto em causa, que é de 06.09.96.
Mandado de segurança indeferido.
Cabe ressaltar voto vista do Ministro Sepúlveda Pertence, no julgado acima, em que há a decisão de que sem a averbação determinada pelo art. 16 da lei nº 4.771/1965 não existe reserva legal.
A questão, portanto, é saber, a despeito de não averbada se a área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área aproveitável total do imóvel para fins de apuração da sua produtividade (...)
A reserva legal não é uma abstração matemática. Há de ser entendida como uma parte determinada do imóvel. Sem que esteja determinada, não é possível saber se o proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas que a legislação ambiental lhe impõe. 
Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a reserva, se ela não foi medida e demarcada, em caso de divisão ou desmembramento de imóvel o que dos novos proprietários só estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.
Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria uma diminuição do tamanho da reserva, proporcional à diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada a proibição da mudança de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei florestal prescreve.
Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2º do art. 16 da lei nº 4.771/1965 não existe reserva legal.
Portanto, por não estar averbada a ARL na data do fato gerador, não há motivo para alteração do decidido no acórdão recorrido.
CONCLUSÃO:
Em razão do exposto, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto.

(Assinado digitalmente
Marcelo Oliveira

 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Redator Designado.
O objeto da divergência refere-se a suposta intempestividade da averbação com o fito de declaração de área a título de reserva legal.
Para se dirimir a controvérsia, é importante destacar, do Imposto Territorial Rural - ITR, tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, a sistemática relativa à sua apuração e pagamento. Para tanto, ressalto do art. 10 da Lei nº 9.393/96 os trechos que interessam:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluída pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
(...)
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
Da transcrição acima, destaca-se que, quando da apuração do imposto devido, exclui-se da área tributável as áreas de preservação permanente e de reserva legal, além daquelas de interesse ecológico, das imprestáveis para qualquer exploração agrícola, das submetidas a regime de servidão florestal ou ambiental, das cobertas por florestas e as alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas.
Como se percebe da leitura do citado artigo, a área de reserva legal é isenta de ITR, e como este é um imposto sujeito a lançamento por homologação o contribuinte deverá declarar a área isenta sem a necessidade de comprovação, sujeito a sanções caso comprovado posteriormente a falsidade das declarações.
Por seu turno, a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989 (Código Florestal Brasileiro, prevê a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal no registro de imóveis competente, nos seguintes termos:
Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:
....................
§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).
..............
Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a exploração a corte razo só é permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de cada propriedade.
Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)
A área de reserva legal é isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1º, II, "a", da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, por isso que ilegítimo o condicionamento do reconhecimento do referido benefício à prévia averbação dessa área no Registro de Imóveis, posto que a averbação na matrícula do imóvel não é ato constitutivo do direito de isenção, mas meramente declaratório ante a proteção legal que tal área recebe.
A averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel feita após a data de ocorrência do fato gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção de tal área na apuração do valor do ITR, ante a proteção legal estabelecida pelo artigo 16 da Lei nº 4.771/1965. Reconhece-se o direito à subtração do limite mínimo de 20% da área do imóvel, estabelecido pelo artigo 16 da Lei nº 4.771/1965, relativo à área de reserva legal, porquanto, mesmo antes da respectiva averbação, que não é fato constitutivo, mas meramente declaratório, já havia a proteção legal sobre tal área.
Em razão do exposto, voto em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial interposto pelo Contribuinte.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Júnior
 




(Assinado digitalmente)

Henrique Pinheiro Torres — Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Relator

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Junior — Redator-Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em exercicio), Gongalo Bonet Allage (Vice-Presidente em exercicio), Luiz
Eduardo de Oliveira Santos, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Marcelo
Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Elias Sampaio Freire.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial por divergéncia, fls. 0199, interposto pelo
sujeito passivo contra acérdao, fls. 0163, que decidiu em dar provimento parcial ao recurso.

Em sintese, o recurso em questdo possui com discussdo a necessidade, ou
ndo, de averbagdo da area de reserva legal, para obtencdo do beneficio de isengdo de ITR.

O acordao recorrido possui a seguinte decisdo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2000

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL.

Somente a partir do exercicio de 2001, a exclusdo da area
declarada como de preservagcdo permanente da drea tributavel
do imovel rural, para efeito de apuragcdo do ITR, estd
condicionada ao seu reconhecimento mediante Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) protocolado pelo sujeito passivo junto ao
lbama, observada a legislagcdo pertinente.

AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO A MARGEM
DA MATRICULA.
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razodes, fls. 0233,

A drea de reserva legal, para fins de exclusdo do ITR, deve
estar averbada margem da inscri¢io da matricula do imovel no
cartorio de registro de imdveis competente a época do
respectivo fato gerador.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3a Turma Especial da Terceira
Se¢do de Julgamento, pelo voto de qualidade, dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para reconhecer exclusivamente
190,00 ha de dreas de preservacdo permanente, nos termos do
voto do relator. Vencidos os Conselheiros André Luiz Bonat
Cordeiro e Jorge Higashino, que deram provimento integral.
Designado para redigir o voto o Conselheiro Regis Xavier
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Holanda.

Em seu recurso especial o sujeito passivo alega, em sintese, que:

1.

Absolutamente induvidosa, assim, a conclusdo de que
se acha isenta da incidéncia do ITR a Area de Reserva
Legal (ARL), ainda que ndo averbada no Registro de
Iméveis, sem prejuizo das medidas e conseqiiéncias
legais pertinentes, na hipotese de vir a ser comprovada,
in loco, a efetiva inexisténcia;

Por todo exposto, solicita o acolhimento e o
provimento de seu recurso.

Por despacho, fls. 0220, deu-se seguimento ao recurso especial.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou suas contra
argumentando, em sintese, que:

l.

O recurso especial ndo deve ser conhecido, haja vista a
discussdo de fundo do acordao desafiado se restringe a
matéria fatica;

A Legisla¢do determina que a ARL deve ser averbada,
a fim de obteng¢ao do beneficio de isencao;

Pelo exposto, espera a manutencdo do acdrdao
recorrido.

Os autos retornaram ao Conselho, para andlise e decisao.

E o Relatorio.



Voto Vencido

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Presenics os pressupostos de admissibilidade, conhego do Recurso Especial e
passo a analise de suas razoes recursais.

Cabe destacar que a nobre PGFN alega que o recurso especial ndo deve ser
conhecido, haja vista a discussao de fundo do acordao desafiado se restringe a matéria fatica.

Discordamos do argumento, pois o cerne da discussdo versa sobre a
necessidade, ou ndo, de averbagdo da area de reserva legal, a fim de obtengdo do beneficio de
isencdo de ITR, matéria juridica, discutida de forma reiterada por esse colegiado.

Feitos esses esclarecimentos, destacamos que no acorddo recorrido o
fundamento para a tributagdo da area de reserva legal foi a auséncia de averbagdo tempestiva,
antes do fato gerador, a margem da inscri¢ao de matricula do imdvel, no registro de imoveis
competente.

Sobre essa determinacao, ha regra presente na legislagao.

Lei 4.771/1965:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetagdo nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preserva¢do permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utiliza¢do
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo:

$ 2° A reserva legal, assim_entendida a drea de , no minimo,
20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde ndo é
permitido o corte raso, devera ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada, a alteragdo de sua destina¢do, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, ou de desmembramento
da darea.

Como destaca a decisdo recorrida, no presente caso a averbacdo da ARL s6
ocorreu em 22/10/2003, constante da Certidao de Matricula expedida pelo Cartdrio de Registro
de Imoéveis, da Comarca de Cavalcante, juntada por copia, fls. 021.

Além do mais, consta a averbacao, a titulo de reserva legal, de area de 582,72
ha, inferior, portanto, a declarada de 890,0ha.

Portanto, a averbagao, parcial somente foi providenciada ap6s o fato gerador
(exercicio de 2000).
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Em nosso entender, a averbacdo junto ao registro de imdveis competente &
essencial para a sua constitui¢ao como tal, o que implica a inclusdao na base de calculo do ITR
da area ainda ndo averbada quando da ocorréncia do fato gerador do tributo.

Chegamos a essa conclusao pela determinagdo contida na legislacao citada
acima, assim como por decisdes judiciais que estdo ao encontro dessa posi¢ao.

Sobre a area de reserva legal o Supremo Tribunal Federal (Mandado de
Seguranca n°® 22.688/PB) decidiu que a area s6 pode ser considerada como de reserva legal
;om sua averbagao.

EMENTA: Mandado de seguranga. Desapropriagdo de imovel
rural para fins de reforma agrarvia. Preliminar de perda de
objeto da seguranca que se rejeita

No mérito, ndo fizerem os impetrantes prova da averba¢do da
drea de reserva legal anteriormente a vistoria do imovel, cujo
laudo (fls. 71) é de 09.05.96, ao passo que a averba¢do existente
nos autos data de 26.11.96 (fls. 73verso), posterior inclusive ao
Decreto em causa, que é de 06.09.96.

Mandado de seguranca indeferido.

Cabe ressaltar voto vista do Ministro Sepulveda Pertence, no
julgado acima, em que ha a decisdo de que sem a averbagdo
determinada pelo art. 16 da lei n°4.771/1965 ndo existe reserva
legal.

A questdo, portanto, é saber, a despeito de ndo averbada se a
drea correspondente a reserva legal deveria ser excluida da area
aproveitavel total do imoével para fins de apuracdo da sua
produtividade (...)

A reserva legal ndo ¢ uma abstra¢do matemdtica. Ha de ser
entendida como uma parte determinada do imovel. Sem que
esteja determinada, ndo é possivel saber se o proprietario vem
cumprindo as obrigagoes positivas e negativas que a legislagdo
ambiental lhe impoe.

Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela ndo foi medida e demarcada, em caso de divisdo
ou desmembramento de imovel o que dos novos proprietarios so
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisdo ou desmembramento, haveria
uma diminuicdo do tamanho da reserva, proporcional a
diminui¢do do tamanho do imovel, com o que restaria frustrada
a proibicdo da mudang¢a de sua destinacdo nos casos de
transmissdo a qualquer titulo ou de desmembramento, que a lei
florestal prescreve.

Estou assim em que, sem a averbacdo determinada pelo §2° do
art. 16 da lei n® 4.771/1965 ndo existe reserva legal.



Portanto, por ndo estar averbada a ARL na data do fato gerador, ndo ha
motivo para alteragdo do decidido no acérdao recorrido.

CONCLUSAO:

Em razdo do exposto, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto.

(Assinado digitalmente

Marcelo Oliveira



Processo n° 13116.000980/2004-27 CSRF-T2
Acordao n.° 9202-002.546 Fl. 243

Voto Vencedor

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior, Redator Designado.

O objeto da divergéncia refere-se a suposta intempestividade da averbagdo com o
fito de declaragdo de area a titulo de reserva legal.

Para se dirimir a controvérsia, ¢ importante destacar, do Imposto Territorial Rural -
I'TR, tributo sujeito ao regime de langamento por homologacao, a sistematica relativa a sua apuragdo e
pagamento. Para tanto, ressalto do art. 10 da Lei n® 9.393/96 os trechos que interessam:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporadrias,

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

11 - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:

a) de preservagdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restri¢oes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental; (Incluida pela
Lein®11.428, de 22 de dezembro de 2006)

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo, (Incluida pela Lei n°
11.428, de 22 de dezembro de 2006)



1) alagadas para fins de constitui¢do de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluida pela Lei n°
11.727, de 23 de junho de 2008)

()

$ 7° A declaragao para fim de isen¢do do ITR relativa as areas
de que tratam as alineas "a" e "d" do inciso II, § 1° deste artigo,
ndo estd sujeita a prévia comprovagdo por parte do declarante,
ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declara¢do ndo ¢ verdadeira, sem
prejuizo de outras sangoes aplicaveis. (Incluido pela Medida
Provisoria n®2.166-67, de 2001)

Da transcrigdo acima, destaca-se que, quando da apuracdo do imposto devido,
exclui-se da area tributavel as areas de preservacdo permanente e de reserva legal, além daquelas de
interesse ecologico, das imprestaveis para qualquer exploracdo agricola, das submetidas a regime de
serviddo florestal ou ambiental, das cobertas por florestas ¢ as alagadas para fins de constituigdo de
reservatorio de usinas hidrelétricas.

Como se percebe da leitura do citado artigo, a area de reserva legal ¢ isenta
de ITR, e como este ¢ um imposto sujeito a lancamento por homologac¢do o contribuinte devera
declarar a area isenta sem a necessidade de comprovagao, sujeito a sangdes caso comprovado
posteriormente a falsidade das declaracdes.

Por seu turno, a Lei n® 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacao dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 (Codigo Florestal Brasileiro, prevé a obrigatoriedade
de averbacgao da area de reserva legal no registro de imoveis competente, nos seguintes termos:

Art. 16. As florestas de dominio privado, ndo sujeitas ao regime
de utilizagdo limitada e ressalvadas as de preservacdo
permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, sdo
suscetiveis de exploragdo, obedecidas as seguintes restrigoes.

$ 2° A reserva legal, assim entendida a area de , no minimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde ndo é permitido o
corte raso, devera ser averbada a margem da inscri¢do de
matricula do imovel, no registro de imoveis competente, sendo
vedada, a alteracdo de sua destinacdo, nos casos de transmissdo,
a qualquer titulo, ou de desmembramento da area. (Incluido pela
Lein®7.803de 18.7.1989).

Art. 44. Na regido Norte e na parte Norte da regido Centro-
Oeste enquanto ndo for estabelecido o decreto de que trata o
artigo 15, a exploracdo a corte razo so é permissivel desde que
permanega com cobertura arborea, pelo menos 50% da darea de
cada propriedade.

Paragrafo unico. A reserva legal, assim entendida a darea de, no
minimo, 50% (cinquenta por cento), de cada propriedade, onde
ndo é permitido o corte raso, deverda ser averbada a margem da
inscricdo da matricula do imovel no registro de imoveis
competente” sendo’ vedada “a'‘alteracdo de sua destinacdo, nos
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casos de transmissdo, a qualquer titulo, ou de desmembramento
da area. (Incluido pela Lei n°7.803, de 18.7.1989)

A érea de reserva legal ¢ isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1°,
IL, "a", da Lei 2.393, de 19 de dezembro de 1996, por isso que ilegitimo o condicionamento do
reconhecimento do referido beneficio a prévia averbag¢do dessa area no Registro de Imoveis,
posto que a averbacao na matricula do imével ndo € ato constitutivo do direito de iseng¢ao, mas
meramente declaratorio ante a protecdo legal que tal area recebe.

A averbacgdo da area de reserva legal na matricula do imével feita apos a data
de ocorréncia do fato gerador, ndo ¢, por si s0, fato impeditivo ao aproveitamento da isenc¢ao de
tal area na apuracao do valor do ITR, ante a protecao legal estabelecida pelo artigo 16 da Lei n°
+.771/1965. Reconhece-se o direito a subtracdo do limite minimo de 20% da area do imdvel,
estabelecido pelo artigo 16 da Lei n® 4.771/1965, relativo a area de reserva legal, porquanto,
mesmo antes da respectiva averbagdo, que ndo ¢ fato constitutivo, mas meramente declaratorio,
ja havia a protecao legal sobre tal area.

Em razdo do exposto, voto em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
especial interposto pelo Contribuinte.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Manoel Coelho Arruda Junior



